
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

RESOLUÇÃO No 488, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007

Aprova  o  Regulamento  de  Proteção  e  Defesa  dos 
Direitos dos Assinantes dos  Serviços de Televisão 
por Assinatura.

O  CONSELHO  DIRETOR  DA  AGÊNCIA  NACIONAL  DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 
no 9.472,  de  16 de  julho  de  1997,  e  pelo art.  35  do Regulamento da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações, aprovado pelo Decreto no 2.338, de 7 de outubro de 1997;

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública no 

712, de 19 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2006;

CONSIDERANDO deliberação tomada em Reunião no 455, de 11 de outubro de 
2007;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo no 53500.020640/2004;

R E S O L V E :
Art. 1°  Aprovar, na forma do anexo, o  Regulamento de Proteção e Defesa dos 

Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura.

Art. 2°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho
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